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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE MARÇO, DE 2014, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às quatorze horas e trinta e nove minutos do dia doze de março do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência da Senadora Ana Amélia, reúne-se a Subcomissão Permanente de Assuntos Municipais, com a presença dos Senadores Inácio Arruda, Randolfe Rodrigues, Casildo Maldaner, Waldemir Moka, Lúcia Vânia e Aloysio Nunes Ferreira. Deixam de comparecer os Senadores Walter Pinheiro, Álvaro Dias, Wilder Morais e João Vicente Claudino. A Presidência esclarece que a presente Reunião tem como objetivo a realização de Audiência Pública a fim de debater a regulamentação da Lei nº 12.723/2012, que autoriza a instalação de lojas francas em Municípios da faixa de fronteira cujas sedes se caracterizam como cidades gêmeas de cidades estrangeiras, em atendimento ao Requerimento nº 1/2014-CAEAM, com a presença do Sr. Luis Felipe de Barros Reche, Subsecretário Substituto da Subsecretaria de Aduana e Relações Internacionais da Receita Federal do Brasil, representante do Ministério da Fazenda e representante do Sr. Ernani Argolo Checcucci Filho; do Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul Frederico Antunes, Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Regulamentação da Lei dos Free Shop; do Sr. Wesley Rocha, Consultor da Confederação Nacional de Municípios – CNM, representante do Sr. Paulo Ziulkoski; e do Sr. Sérgio Castro, Assessor Parlamentar da Câmara dos Deputados e representante do Deputado Federal Marco Maia. Após a exposição dos convidados, usam da palavra os Senadores Waldemir Moka e Inácio Arruda, e, ainda, o Prefeito de Jaguarão – RS, Sr. Cláudio Martins. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra a reunião às dezesseis horas e nove minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pela Senhora Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra do seu registro de Estenotipia Informatizada

Senadora ANA AMÉLIA
Presidente da Subcomissão Permanente de Assuntos Municipais
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA E REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS

COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS NAS COMISSÕES
CAEAM (2ª Reunião)                                                                          12/03/2014


A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Declaro aberta a 2ª Reunião da Subcomissão Permanente de Assuntos Municipais da 4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 54ª Legislatura.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da Ata da 1ª Reunião.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
A Ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado juntamente com as notas taquigráficas.

A pauta da audiência pública de hoje é para debater a regulamentação, como eu disse, da Lei nº 12.723, que autoriza a instalação de lojas francas em Municípios da faixa de fronteira cujas sedes se caracterizam como cidades gêmeas de Municípios de cidades estrangeiras.

Convido para estar aqui presente o Deputado Estadual da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul e Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Regulamentação da Lei dos Free Shop, Deputado Frederico Antunes.

Deputado Marco Maia, que será representado pelo Sr. Sérgio Castro, que trabalhou nesta matéria, que eu convido para estar presente.

Wesley Rocha, que representa a Confederação Nacional dos Municípios e seu Presidente Paulo Ziulkoski.

Representante do Ministério da Fazenda, indicado pelo Sr. Ministro.

Enquanto aguardamos, para não retardar, porque temos pauta específica hoje na nossa Ordem do Dia...

Obrigada pela presença. Obrigada, Wesley, também pela presença.

Vamos começar. Tenho certeza de que o Senador Moka, representante do Mato Grosso do Sul, Vice-Presidente desta Subcomissão... A gente pode começar os trabalhos porque os demais... Às vezes, é um problema de voo, às vezes é um problema de trânsito em Brasília, que está igual, hoje, a todas as outras cidades.

Então, vamos abrir a nossa exposição.

Quero saudar também a representação de Jaguarão, Maria Emma, que venham cá, o nosso Prefeito de Jaguarão, que está aqui para participar, como os nossos amigos que nos acompanham.

Jaguarão é uma cidade no extremo sul do Rio Grande do Sul, que é separado por uma ponte que está sobre o Rio Jaguarão, a Ponte Mauá, que é uma das mais bonitas, Senador Moka, convido-lhe para conhecer a Ponte Mauá, que está sendo restaurada, e do outro lado está a cidade, também muito irmã de Jaguarão, que é Rio Branco, que é a cidade uruguaia.

Além de Rio Branco, há a cidade de Chuy, com "y", que é uruguaia, e, do lado brasileiro, gaúcho, é Chuí, com "i"; nós temos as cidades de Santana do Livramento e as cidade de Rivera. Diferente do caso de Jaguarão e de Quarai - Quaraí e Artigas também são separadas por um rio –, no caso de Chuí e no caso de Santana do Livramento, é uma fronteira seca.

Eu imagino que lá no seu Estado também as cidades são assim. Não sei se Pedro Juan Caballero é assim ou qual é a cidade que no Mato Grosso que é?

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ponta Porã e Pedro Juan Caballero são cidades separadas por uma rua, uma avenida

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Uma rua. É assim que é no Chuí.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas nós temos outras também do mesmo jeito. Tem Coronel Sapucaia e do outro Capitán Bado. Agora, a minha cidade Bela Vista é o rio, o Rio Apa, e, do outro lado, Bella Vista.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Então a nossa geografia fica muito parecida, Senador Moka, daí a relevância do tema. E nessas cidades de Santana do Livramento e Rivera, como no Chuí, também é uma rua. Então, às vezes estamos com um pé numa cidade e outro em outra cidade. Normalmente – eu imagino que aconteça lá –, me chama muito a atenção isso, as pessoas estão sentadas numa praça e dizem assim "Lá em Rivera...". Mas o "lá" me dá a ideia de um lugar mais distante, eu diria "ali". As pessoas dizem "lá" como se fosse longe! Mas é uma convivência muito fraterna, ainda que se registrem os problemas que temos, de fronteira.

Eu tenho a honra de convidar o nosso Subsecretário da Secretaria de Aduana e Relações Internacionais Luís Felipe de Barros Reche para fazer uso da palavra. Daremos quinze minutos a cada expositor. Depois fala o representante da Confederação Nacional dos Municípios, e as perguntas que tivermos serão respondidas.

Queria também saudar Jefferson Olea Homrich, Vice-Prefeito do Município de São Borja, a terra dos Presidentes, que está presente aqui. Agradeço a sua presença também.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Presidente da Câmara...

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada pela presença, por prestigiar nossa audiência pública.

Por favor.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Boa tarde, Senadora, boa tarde, Senador Waldemir Moka, boa tarde a todos os presentes.

Primeiramente eu queria agradecer o convite da Casa, da Senadora Ana Amélia, agradecer por nos dar a oportunidade de apresentar os termos que estão sendo propostos para a regulamentação da Lei nº 12.723.

Eu preparei uma apresentação que vai pautar a condução da explanação.

É uma lei que saiu em 2012 – todos os senhores conhecem – e sua regulamentação trouxe uma dificuldade muito grande para a Receita Federal, porque o regime de loja franca é um regime que vige já há muitos anos, e vige em cima de um modal completamente diferente do que está sendo proposto, do que foi colocado pela lei. Então, a extensão de um benefício restrito a um modal, a um limite físico numa extensão...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Maior do que o aeroporto ou o porto.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – ... maior, sem aquelas travas, sem aqueles limites. Então, a construção em si – pretendo mostrar isso na apresentação que preparei –, a construção do modelo, na visão da Receita Federal, é fundamental para que a lei possa trazer um benefício.

Então, como eu falei, o modelo da loja franca... A loja franca é um regime especial, um regime aduaneiro especial estabelecido em lei, o Decreto-Lei nº 1.455, de 1966, que vem funcionando esses anos todos, associado a um benefício tributário, ou seja, é possível que uma pessoa usufrua de um benefício fiscal pela viagem internacional. Como funciona em linhas gerais todos os senhores sabem, mas o modelo vigente diz que é um estabelecimento que vende mercadoria nacional e estrangeira a passageiros em viagens internacionais – a lei usa este termo: "passageiros em viagens internacionais" –, chegada, saída ou em trânsito, em estabelecimentos de porto ou aeroporto – aí eu tenho a restrição física – nos termos e condições fixados pelo Ministro da Fazenda. Ou seja, o Ministro da Fazenda, por ser um benefício fiscal, limita e estabelece termos, requisitos e condições.

Na prática, um passageiro internacional tem direito a usufruir tanto de mercadorias nacionais ou estrangeiras num limite de US$500. E há limites quantitativos estabelecidos nessa regulamentação que foi feita pelo Ministro da Fazenda e pela Receita Federal: a bebidas alcoólicas, a cigarros, artigos de toucador, relógios, instrumentos eletrônicos – são 24 unidades de bebida alcoólica, 10 artigos de toucador. Há um conjunto de limites quantitativos que vão limitar o usufruto do benefício e há uma vedação a pérolas, pedras especiais e metais preciosos. Então, esse é o benefício e o modelo que vige já ao longo de todos esses anos.

Bom, aí está a principal dificuldade de se regulamentar uma loja franca de fronteira, porque hoje o regime aduaneiro especial de loja franca tem um modelo de controle que é baseado, primeiro, num fluxo em mão única, ou seja, o viajante entra naquele corredor destinado ao embarque, passa pela loja e não tem como voltar, é um fluxo único, de saída ou de chegada. Então, isso impede, do ponto de vista físico, que ele retorne para revender esse bem, ou seja, que ele compre e volte para o Brasil, não deixe o País, ou que ele entregue para outra pessoa que vai voltar. Então, essa é uma limitação física para que o regime não seja desvirtuado, não vire um comércio.

Segundo...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – É individual, pessoa física...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – É individual, é uma pessoa física que está viajando e que tem um limite restrito, é destinado a ela, e não à revenda.

Segundo: é necessária a apresentação do bilhete. Ele está viajando, está comprando, não é qualquer pessoa que vai entrar lá e fazer uma compra, há essa limitação de estar efetivamente numa viagem internacional.

Terceiro: há o próprio custo da viagem. Ninguém vai fazer viagens sucessivas para usufruir sucessivamente da cota, não faria sentido isso. Então, hoje tudo isso limita e modela o controle aduaneiro que é exercido em loja franca de porto ou aeroporto. Além do mais, eu tenho um local alfandegado, ou seja, tenho presença fiscal constante ali.

Outra coisa que é importante entender é que, além da venda em si, do benefício que o viajante tem, digamos assim, para o usufruto do benefício, eu tenho um beneficiário, eu tenho uma loja que está importando mercadorias estrangeiras em grande quantidade e que pode permanecer com essas mercadorias por um ano sem o recolhimento dos tributos, os tributos ficam suspensos. No momento em que há a venda dessa mercadoria ao passageiro internacional, essa suspensão se converte em isenção, mas, ao longo de todo esse ano, eu tenho uma pessoa jurídica, uma empresa, que tem uma grande quantidade de mercadorias, ela importa em grande quantidade mercadorias estrangeiras e adquire produtos nacionais com isenção e importa com suspensão.

Então, esse contorno... Por que eu trouxe um pouco mais do regime vigente, que quase todos conhecem? Para mostrar que, se o modelo de controle não for bem construído, quando eu tiro essas travas todas, ou seja, o fluxo único, o local alfandegado, pessoas que tenham bilhete de passagem na mão, eu posso multiplicar isso muitas vezes e começar a trazer um dano: dano para o próprio Município, que pode perder arrecadação com a venda local de produtos com todos os tributos federais e estaduais, ICMS, enfim, posso criar um grande dano; posso criar um dano federal, porque isso vale para o País inteiro, eu posso ter muitos Municípios com muitos estabelecimentos vendendo muitos produtos; e posso gerar, por fim, um dano à própria indústria. Se eu tiver pessoas que não são viajantes fazendo compras, mas são pessoas usufruindo muitas vezes do mesmo regime para revender a mercadoria que adquiriram com isenção, eu posso criar um dano para a própria indústria desses produtos que são vendidos nessa loja. Vamos lembrar que a grande maioria é de produtos estrangeiros.

Então, como construir um modelo de controle que permita o desenvolvimento do Município? Acho que é isso que se quer, é isso que se quer buscar: que você fomente o turismo, que você tenha um fluxo de pessoas maior na região, pessoas que vão fazer compras também no exterior – temos lojas francas também em outros países, como no Uruguai e na Argentina – e isso vai mover o comércio, vai mover o turismo, vai mover a cidade como um todo e vai gerar desenvolvimento. Então, o cerne da questão é: como construir um modelo que, ao lado, permita esse ganho do regime, o desenvolvimento local e, ao mesmo tempo, coíba ações que o desvirtuem e tragam dano em vez de benefício. Esse é o cenário, é o escopo que temos.

Bom, além da Lei nº 12.723, que trouxe a possibilidade de loja franca de fronteira, eu tenho a própria lei do regime. Ou seja, eu estou vinculado, na construção dessa regulamentação, às normas do regime, às regras gerais, às condições gerais de funcionamento do regime e às condições que foram trazidas pela própria lei. Então, no caso de loja franca de fronteira, vou ter que obedecer essas condições, que são as condições do Decreto Lei nº 1.455. Vendas de mercadorias nacionais ou estrangeiras, compradores que são viajantes internacionais, uma situação física que são Municípios cortados por uma linha de fronteira que pode ser seca ou fluvial, termos, limites e condições estabelecidos pelo Ministro da Fazenda, que é um benefício fiscal – a lei outorgou ao Ministro da Fazenda a competência para estabelecer termos, limites e condições –, e pagamento em moeda nacional e estrangeira, então, isso rege o regime loja franca como um todo e vai reger também a loja franca de fronteira.

Regra geral também, para todo regime, porto, aeroporto ou fronteira. Um beneficiário do regime, ou seja, a loja que vai revender esses produtos é habilitada pela Receita Federal, a Receita Federal vai atestar que ela atende às condições estabelecidas para o usufruto; e o tratamento tributário a ser dado, o que eu já comentei. A mercadoria estrangeira é importada pelos beneficiários do regime e geralmente é importada em consignação, ou seja, é permitido que se pague após a venda. Permanece-se com essas mercadorias estrangeiras em regime suspensivo, sem pagar os impostos ao controle aduaneiro, e, quando se vende essa mercadoria ao passageiro, ao viajante, ele se converte em isenção. A mesma coisa com os produtos nacionais. Eles são isentos, eles saem do estabelecimento industrial equiparado com isenção de tributos. Então, esse é o tratamento tributário que é dado em qualquer aquisição de mercadoria nacional ou estrangeira em regime de loja franca.

Aí vem a novidade da lei. A lei pegou aquele regime que já vige em zona primária de porto e aeroporto e permitiu autorização para exploração de loja franca em cidades gêmeas de cidades estrangeiras na linha de fronteira do Brasil. Então, ela tirou aquelas travas de local físico alfandegado e permitiu que fosse estabelecido usufruto do benefício desse regime em qualquer cidade gêmea que atenda a esses critérios.

A lei não definiu o que é uma cidade gêmea, qual o conceito de uma cidade gêmea, mas sabemos que há uma regulamentação sendo discutida no Ministério da Integração Nacional que vai definir o conceito de cidade gêmea.

Outra coisa que se trouxe dentro desse cenário, uma diretriz que veio colocada e que entendemos que é fundamental, é que o próprio Município tem de decidir se ele quer ou não. Entendemos que não cabe ao Ministro da Fazenda ou ao prefeito local definir, porque a própria cidade tem de decidir se isso é benéfico para ela ou não, se algum setor que se sinta prejudicado quer ou não. Pode haver setores prejudicados, pode haver setores beneficiados ou setores prejudicados. A cidade pode ou não perder arrecadação. Então, entendemos que é uma decisão do próprio Município, se ele deseja ter lojas francas de fronteira ou não. Essa é a primeira diretriz.

E há as duas outras diretrizes que pautaram a construção do modelo.

A segunda é a competência. É um benefício fiscal, e a competência é do Ministro da Fazenda para estabelecer termos, limites e condições. Já há uma proposta formulada, formal, da Receita Federal, da regulamentação que está sendo apresentada aqui para os senhores que está em avaliação pelo Ministério da Fazenda. Então, tudo isso que estamos colocando aqui ainda depende de uma avaliação do Ministério da Fazenda, que é quem tem a competência para estabelecer termos, limites e condições de funcionamento.

E a terceira é a necessidade de regulamentar, que é essa portaria do Ministro, e de disciplinar também os procedimentos e os controles específicos. Para que não haja o desvirtuamento do regime, eu vou ter de estabelecer controles para que ele seja bem usado, primeiro, para que eu não tenha, pelo beneficiário do regime, pela loja franca, pelo estabelecimento que está vendendo, um desvio de mercadorias, ou seja, o destino final dessa mercadoria com isenção tem de ser o viajante. Ele não pode ser desvirtuado. Então, eu tenho um controle que tem de ser estabelecido para o próprio beneficiário, tributário e físico. Segundo, controle da venda, para que o benefício não seja usufruído pelo viajante de maneira irregular.

São essas as três etapas que o processo de regulamentação tem de cumprir.

O que está sendo proposto? Qual é a base do controle? Primeiro, quem pode comprar? Residente ou não residente em viagem internacional. A lei fala em um passageiro internacional. Quando se transporta esse conceito para uma cidade de fronteira, se você transpôs a fronteira, você já está em viagem. Então, você não tem um bilhete de passagem, a pessoa pode viajar, estar em viagem internacional em meios próprios, talvez até caminhando. Então, um residente ou não residente em viagem internacional. E a lei também não fixa brasileiro ou estrangeiro...

(Soa a campainha.)

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Há outros modelos em que há limitação...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Pode...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Posso?

Há outros modelos em que há limitação. O modelo uruguaio também só vende a brasileiros...

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Secretário, só me permita uma observação.

A ideia nossa é... Por exemplo, o cara que vai a Ponta Porã vai para comprar em Pedro Juan. O que nós estamos querendo com a lei é que ele compre em Ponta Porã. Ele não vai atravessar a fronteira, ele não será um viajante internacional. Ao contrário. O que nós estamos querendo é impedir que aquele comprador brasileiro saia do Brasil para comprar...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – E deixar seu dinheiro lá.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – ... atravessando uma avenida. Salvo melhor juízo...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – De qualquer...

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Se uma das condições é ser viajante internacional, então, está-se partindo da ideia de que nós...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Temos de viajar para comprar.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – ... queremos que continuem comprando do outro lado.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Na prática, Senador... A lei já diz que é um passageiro em viagem internacional.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu sei, mas...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Então, de qualquer forma, mesmo um morador... Basta ele atravessar a fronteira para que ele já esteja em viagem internacional.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Que ele já está em viagem.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu sei. Aí é que eu estou dizendo que o conceito, Senadora Ana Amélia, não bate. Vou colocar um exemplo claro aqui: o cara mora em Campo Grande e vai a Ponta Porã. O que nós estamos querendo é que, em Ponta Porã, possa haver um shopping do mesmo porte que os que há do outro lado.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Isso vai ser possível.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim, mas... Eu estou...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – O que eu estou querendo...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – É que ele está...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – O que eu estou colocando para o senhor...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Só um pouquinho. Ele está mostrando como é hoje.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas não era lá...Residente...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Não. Mesmo isso, Senador Moka. Vamos falar não o caso que tem o rio, que tem de atravessar e que dá a ideia de distância. Mesmo ali em Rivera, que é uma fronteira seca, na hora em que passou para lá, já é um estrangeiro. Ele está botando o que é hoje para ajustar o que pode ser...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – O que diz a lei.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Fora do microfone.) – Está dizendo que é uma das condições.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Sim, da viagem. Ao final, vamos ter de ajustar essa lei à realidade brasileira, porque eles também estão, eu diria, diante de um impasse.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Eu entendo, Senadora, que não precisa, porque a lei diz que tem de ser um passageiro em viagem internacional. O que estamos criando aqui é uma dedução de que basta que ele atravesse a fronteira para ele estar em viagem internacional. É uma presunção de que ele está em viagem internacional...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Para o sistema de hoje...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Para adaptar a lei. A lei diz que tem de ser um viajante internacional. E, além do mais, há o estrangeiro que vai entrar no País e que vai comprar aqui também e que está em viagem internacional.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim, mas...

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Então, na prática, o que vai acontecer? Vai haver estabelecimentos na cidade que vão estar vendendo a brasileiros residentes ou não. Na prática, o que vai acontecer é que há uma presunção de que aquela pessoa está em viagem internacional, adaptando-se à lei, porque há uma presunção. Na prática, há residentes ou não residentes, brasileiros e estrangeiros, comprando na loja franca. O.k.?

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Nunca foi esse o objeto da lei. Nunca foi. O objeto da lei é...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Senador...

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas vou deixá-lo...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Expor. Daí talvez, na conclusão da exposição dele, esclareçamos, até porque me foram suscitadas muitas dúvidas, pois não caberá apenas ao Ministério da Fazenda complementar essa lei. Essa lei não vai existir se os Municípios não se manifestarem e se o Ministério da Integração Nacional também não definir qual a natureza de uma cidade gêmea, pelo que foi dito. Então, é mais complexo do que nós estamos supondo.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Exatamente. Também esses dois aspectos.

Então, por favor.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Bom, como eu vinha falando, a definição dos termos, limites e condições que estão na lei. Hoje, como coloquei na apresentação, nos eslaides anteriores, há limites quantitativos para determinados produtos, como bebidas, cigarros, alguns artigos...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Perfumes.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Perfumes, toucador.

Isso deve ser disciplinado. Isso foi submetido à avaliação do Ministério da Fazenda e vai constar do ato de regulamentação do Ministro.

Limite de compras. O limite de US$300 já está estabelecido, ele foi estabelecido num ato do Mercosul. O mesmo ato que disciplinou a regra de bagagem do Mercosul, que é a Decisão CMC nº 53, de 2008, estabeleceu que o limite tem de ser não inferior a US$300.

Então, esse é o limite que já está estabelecido na regulamentação do Mercosul e que está sendo proposto que seja refletido na regulamentação do Ministro.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Até para esclarecer: essa cota, esse limite de compra para quem vai para o Mercosul – vai a Montevidéu, vai a Buenos Aires – é de US$300?

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Isso. Eu vou explicar.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Mesmo de avião?

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Não, de avião são US$500. Nós temos dois limites aí, temos dois regimes que estão superpostos, quando você tem um viajante internacional.

Você tem o limite de bagagem, que é aquele que você tem para as compras que você faz no exterior, aquilo que você compra quando vai a outro país ou quando compra numa loja franca do exterior. Para esse, o limite é de US$500, em aeroporto, e de US$300 na fronteira terrestre. Bagagem.

Nós temos um segundo limite, nos dois casos: eu tenho um limite adicional de US$500, no modal aéreo, para aquisição em loja franca no País. Ou seja, no modal aéreo, eu tenho 500 da bagagem mais 500 na loja franca.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – São US$1 mil.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – US$1 mil. E eu tenho também, já vigente, um limite de US$300 para bagagem do viajante terrestre. Então, são limites que se somam.

Aquilo que é adquirido no exterior, bagagem que é US$300, mais aquilo que é adquirido em loja franca. São 300 mais 300. Os dois decorrem dessa decisão do Mercosul regulamentada pelo Ministro da Fazenda.

Bom, primeiro, é a presunção que eu já mencionei.

Toda compra é considerada como de viajante; basta cruzar, talvez até uma fronteira seca, e eu estou em viagem. Então, presume-se que qualquer residente ou não residente, nacional ou estrangeiro, está em viagem. Eu atendo à lei. Entendemos que não há necessidade de alteração da lei. Ele está em viagem.

Segundo, uma periodicidade. Não queremos que vire um comércio, que uma pessoa residente vá todos os dias à loja comprar produtos. Isso vai virar uma revenda, vai virar um comerciante. Na verdade, o usufruto que se quer dar, o benefício que se quer dar é para o viajante, para o turista, para que ele deixe de ir lá, do outro lado, no Uruguai, e passe a comprar aqui ou que ele vá e compre nos dois. Ele pode comprar lá e aqui. São limites que se somam.

E há o terceiro. Isso também já vige para loja franca de porto e aeroporto, apesar de não ter sido implementado ainda, mas o excesso, aquilo que excede o limite, ele pode também ser adquirido e ele vai sofrer a mesma tributação da bagagem, ou seja, somente o pagamento do imposto de importação, uma alíquota de 50%.

Essa é a regra geral.

Então, ele não vai ter limitação de ser estrangeiro ou nacional, residente ou não residente, qualquer pessoa pode fazer a compra. Há uma periodicidade mínima de 30 dias e, para aquilo que exceder a cota de US$300, que é fixada no ato do Mercosul, ele tem uma isenção adicionada; neste caso, a isenção de bagagem daquilo que foi adquirido no exterior e que já vige. O.k?

Controle. Como vai se controlar isso para evitar que pessoas vão com frequência, todos os dias, várias vezes ao dia, comprar e revender? Bom, ao residente, a compra vai ser permitida a quem tenha documento de identidade e inscrição de CPF, e ao não residente um documento de identificação emitido por país estrangeiro.

O uso da cota, já mencionei, é por viajante e a cada intervalo de 30 dias, como foi mencionado anteriormente.

O controle dessa cota vai ser feito por meio de um sistema informatizado. Como vai funcionar? Teríamos dois modelos básicos para fazer a regulamentação. Primeiro, seria parecido com o modelo argentino: eu tenho um local fechado, alfandegado, como se fosse um shopping; lá você teria todas as lojas e as pessoas entrando nesse shopping, digamos assim, comprando e vendendo.

O segundo modelo é parecido com o modelo uruguaio, em que você tem diversas lojas. Em cada loja, você tem a possibilidade de ser beneficiário, desde que atenda àqueles critérios, requisitos e condições. E eu preciso de um sistema de controle, porque eu tenho de controlar a cota da compra daquele viajante em todas.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP – RS. Fora do microfone.) – No período.

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – E em todas. Ele não vai comprar numa só; ele vai comprar em todas.

Então, o pressuposto desse modelo de controle é que eu possa identificar essa pessoa por meio de um documento e ter um sistema informatizado, que vai controlar duas coisas: vai controlar o uso da cota em todas as lojas em que ele fez aquela arrecadação e o período, e vai controlar também – isso é muito importante, é fundamental – o regime do beneficiário. Ele tem um volume muito grande de importação de mercadorias estrangeiras. Então, não pode haver desvio. O destino final dessa mercadoria tem de ser o viajante.

Requisitos e condições gerais para a autorização.

Primeiro, a existência de lei municipal em caráter geral. É aquilo que eu coloquei. Entendemos que cabe ao Município – entendemos que não cabe ao ministro, ao prefeito – decidir se quer ou não; regularidade fiscal; um sistema informatizado de controle; a venda exclusivamente de mercadorias no regime, ou seja, ele vai se habilitar e só vai vender mercadorias ao amparo do regime. Ele não vai misturar mercadoria no regime e fora do regime. Ele pode utilizar depósitos próprios para armazenar essa mercadoria e ele tem um ano para destinar... O beneficiário pode importar essas mercadorias e ele tem um ano para fazer a venda dessas mercadorias, ou seja, a destinação: ou a exportação para outro país, ou a venda para os viajantes, ou despacho para consumo ou qualquer outra destinação àquelas mercadorias que ele vai importar.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Isso é para o operador?

O SR. LUÍS FELIPE DE BARROS RECHE – Para o beneficiário do regime, para a loja franca, para o free shop. Essas são as condições para que a loja seja habilitada ao regime.

E ele vai estar sujeito a uma série de sanções pecuniárias e administrativas, de suspensão, de cancelamento, de advertência, em qualquer descumprimento dessas regras e desses controles que estão estabelecidos.

São essas as regras gerais.

Como eu falei, isso foi submetido à avaliação do Ministério da Fazenda, que é quem tem competência para dispor. Ainda dependemos de normas procedimentais da Receita Federal, disciplinando todos os procedimentos e os controles.

Isso está praticamente pronto. Depende da definição do modelo em si para concluirmos o trabalho das normas e dos sistemas. Isso depende da portaria do Ministério da Fazenda. Mas, do ponto de vista da Receita, é essa a proposta que está sendo apresentada.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Eu deixei mais tempo para o Dr. Luís Felipe porque, evidentemente, era quem nós queríamos ouvir mais. Todos são importantes, mas ele é o agente que vai fazer a execução e a implementação do processo.

Existem muitas dúvidas. O Senador Moka levantou algumas das essenciais dúvidas a respeito do projeto.

Então, eu consulto a Mesa. Até queria agradecer à Receita Federal por haver cedido o senhor para vir aqui, e acho que isso é um respeito ao Senado.

Nós vamos ouvir os demais expositores, Senador Moka.

Eu vou dar 15 minutos. Eu dei mais tempo a ele, porque, de fato, tudo está concentrado nele. As grandes perguntas e as grandes questões são para ele. Como ele fez os esclarecimentos dele, as dúvidas foram levantadas.

Como ele mencionou muito a questão dos Municípios, vou passar a palavra ao Wesley Rocha, que representa aqui a Confederação Nacional dos Municípios; em seguida, ao Sr. Sérgio Castro, que representa o Deputado Marco Maia, que é o autor da lei que criou os free shops, e ao Deputado Frederico Antunes, que preside uma comissão especial na Assembleia do Rio Grande do Sul, que trata dos free shops. Aos dois, eu agradeço também a presença nesta audiência pública.

Com a palavra, Wesley Rocha.

O SR. WESLEY ROCHA – Boa tarde a todos, boa tarde, Senadora.

Gostaríamos de agradecer o convite que nos foi dado, para a Confederação Nacional dos Municípios. Em nome do Presidente Paulo Ziulkoski, hoje estamos aqui para debater e somar ao debate, que certamente é de suma importância para os Municípios brasileiros.

Agradecemos também à Senadora pela iniciativa, que é necessária para poder regulamentar a lei, que foi expedida, publicada em 2012.

Agradeço também sempre a participação ativa do Deputado Frederico Antunes e não menos a do Deputado Marco Maia, autor do projeto. Junto à Confederação, participamos ativamente das articulações para aprovar a lei, em 2012.

Mas, de tudo o que foi ouvido daquilo que o representante da Receita disse aqui, nós gostaríamos de trazer alguns aspectos históricos e somá-los também ao debate, trazendo algumas estatísticas e dados que possam reforçá-los e que ainda mais façam avançar nos debates para que a gente tenha aí a regulamentação não só das questões dos free shops, mas como um todo nesses Municípios, nas regiões de fronteiras, que sofrem muito com a questão econômica e com a questão de desenvolvimento social, tendo em vista os free shops das chamadas cidades gêmeas.

A CNM é sempre muito ativa em relação a isso. Em 2007, realizou o primeiro Encontro de Municípios de Fronteira, com reuniões em Santana do Livramento, Foz do Iguaçu, Corumbá e Boa Vista. Peço licença para ler alguns dados para somá-los também. Esses encontros em 2007 foram emergentes, foram um dos pilares das iniciativas de trabalho. De lá surgiram diversas proposições: a revisão das políticas de incentivo às importações e exportações; criações de zonas francas nos Municípios argentinos e uruguaios que repercutem negativamente na economia local; apoio à criação de Zonas de Livre Comércio na região de faixa de fronteira; reativação dos ramais ferroviários na região de fronteira; implantação de polos de desenvolvimento integrados; criação de um programa nacional de desenvolvimento da faixa de fronteira; estímulo ao desenvolvimento de programas de agricultura familiar; incentivos fiscais para os Municípios fronteiriços; políticas de desenvolvimento igualitário para as cidades gêmeas que sofrem com as diferenças de legislação entre países; aumento de investimentos para os Municípios da faixa de fronteira; polos de desenvolvimento em áreas com pedras preciosas, turismo em geral e até religioso; facilitar o investimento internacional na faixa de fronteira para que os Municípios dessas áreas possam competir com outras regiões.

Ou seja, a gente percebe que o debate, Senadora, se amplia cada vez mais. A gente até compreende as justificativas da Receita, mas a Confederação sempre entende que temos de avançar nos debates e que, se não enfrentarmos as realidades, a gente não consegue avançar de forma positiva, só avançar de forma negativa, uma coisa que não nos interessa, não interessa a ninguém, não interessa ao País.

Continuo com alguns dados que a Confederação teve a oportunidade de levantar. Só para ilustrar a situação do comércio de free shops: esses free shops são responsáveis pelo extraordinário desenvolvimento urbano das cidades uruguaias e paraguaias de fronteira em função da geração de novos empregos que promoveram ao longo do tempo. A maior evidência desses fatos se vê nas cidades uruguaias onde existem lojas com visuais de primeiro mundo e que comercializam e – entre aspas – "contrabandeiam" eletrodomésticos, bebidas, alimentos, roupas, medicamentos, produtos de informática, dentre outros, e atraem brasileiros de toda parte do Brasil, que gastaram, em 2012, a expressiva quantia de US$1 bilhão. Nesse mesmo período, o Brasil exportou para o Uruguai US$1,644 bilhão e importou US$1 bilhão, apresentando um saldo positivo de US$626 milhões. 

Então, basta fazer a comparação, Senadora, para avaliar os prejuízos que essas lojas e free shops causam nesses Municípios fronteiriços, hoje chamados Municípios gêmeos. É, inclusive, uma iniciativa da própria Confederação junto ao Deputado Marco Maia termos essa denominação, para haver clareza com relação a essa nomenclatura. Nós sabemos que são as que ficam ao lado de Municípios fronteiriços que possuem os free shops. Contudo, precisamos de uma regulamentação e precisamos avançar muito nisso. A lei de 2012 precisa urgentemente ser regulamentada.

Esclarecemos que essas lojas comercializam também produtos brasileiros como pneus, autopeças, móveis, artigos de bazar, eletrodomésticos, eletrônicos, enfim, diversos produtos importados do nosso País com uma tributação entre 10% e 15%. Lá comercializam esses produtos para brasileiros e sem limites de valores, quantidade ou cotas diárias. Preços muito inferiores são praticados lá no exterior. Por que isso? Por que nós temos essas situações? A carga tributária dos países do Mercosul é menor do que carga tributária brasileira. A fonte é o Decex. Isso prejudica muito a competitividade entre esses Municípios, lojas e empresários.

Diante desse quadro, as atividades comerciais das cidades brasileiras geminadas sofrem efeitos negativos em suas economias, vivendo uma situação de caos financeiro e sobrevivendo com enormes dificuldades. Como exemplos, nos últimos 15 anos, no Município de Santana do Livramento, cidade gêmea com Rivera, cerca de 400 empresas de grande e de médio porte foram encerradas, o que já causou um desemprego da ordem de mais de 10 mil pessoas. A fonte é a Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul e o IBGE. Idêntico fenômeno ocorreu nas cidades de Foz do Iguaçu, Uruguaiana, Jaguarão, entre outras.

Vale lembrar também que expressiva parcela da população desses Municípios está desempregada. A Confederação abraçou a causa, indo ao encontro dos Municípios fronteiriços com sedes geminadas não só no Rio Grande do Sul, mas também em vários Estados brasileiros.

Entretanto, sabemos que apenas as regras criadas pela Lei nº 12.273, de 2012, não resolverão a aflitiva situação econômica dos Municípios da linha de fronteira. Poderá, sim, aliviar a situação sob o ponto de vista comercial, mas depende dos termos de regulamentação, como dito também pela representante da Receita Federal. Não é qualquer tipo de regulamentação que nos interessa. É uma regulamentação positiva no sentido de criar um conjunto de ações necessárias para estabelecer uma ordem econômica e financeira.

A par disso, a Confederação também propõe algumas ideias. Ao longo do tempo, aqui na Câmara e no Senado Federal, durante a tramitação dos projetos, propôs duas providências de caráter legislativo. Uma foi a Região Integrada de Desenvolvimento da Fronteira Oeste, que, na forma do PLS nº 686, de 2007, de autoria do Senador Sérgio Zambiasi, aguarda regulamentação aqui no Senado Federal. A outra seria com relação às áreas de livre comércio. São ideias, sugestões. Elas devem ser debatidas, sob o ponto de vista da Confederação, de uma forma madura. Mesmo que possa demorar um determinado tempo, que saia a regulamentação de uma forma específica.

Para finalizar, Senadora, nós gostaríamos de deixar à disposição toda a estrutura da Confederação e também a voz e o porta-voz dos Municípios brasileiros, para que a gente possa, sim, se integrar com os Ministérios e ouvir as bases. As bases é que devem ser ouvidas nesse sentido. As soluções não podem vir daqui de Brasília sem um estudo aprofundado de tudo o que pode ocorrer nesses Municípios, impactos positivos e negativos que possam advir. Sabemos que toda medida pode ter um impacto positivo e negativo, mas dos males, o menor. Vamos tentar avançar nessas situações, Senadora. Gostaríamos de colocar a Confederação à disposição para qualquer tipo de debate e conversa que possamos ter ao longo do tempo.  

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada pela exposição, Wesley Rocha, que falou aqui em nome da Confederação Nacional dos Municípios, representando o Presidente Paulo Ziulkoski.

Quero renovar aqui a referência que fiz à presença do Prefeito de Jaguarão, Cláudio Martins. Aliás, falava com o Subsecretário da área aduaneira da Receita Federal. Casualmente, ele me disse que o caso Jaguarão foi um espelho, para a Receita, um padrão de referência para ver como funciona no Uruguai e como deveria funcionar do outro lado. Então, faço uma homenagem ao nosso Prefeito Cláudio Martins, Prefeito de Jaguarão.

Quero saudar o Vice-Prefeito de São Borja, Jefferson Olea Homrich. Quero também saudar o Presidente da Câmara de Vereadores de São Borja, Jeovane Weber Contreira, e Maria Emma Lippolis, que é a Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Jaguarão. Então, a fronteira está bem representada aqui. 

Com isso, passo a palavra ao Sr. Sérgio Castro, que representa aqui o Deputado Marco Maia, autor da lei dos free shops.

O SR. SÉRGIO CASTRO – Boa tarde a todos e a todas. Na pessoa da Senadora Ana Amélia, gostaria de cumprimentar a Mesa aqui presente. O Deputado Federal Marco Maia, que não pôde estar aqui presente, mas que tem profundo carinho e apreço por esse tema, pediu-me que fizesse breves considerações sobre o tema. Por quê? Porque esse tema já vem de algum tempo. Todos aqui são testemunhas do esforço que ele tem feito para que isso se concretize. Free shop não é um tema novo. Existe no Uruguai. Nós, do Rio Grande do Sul, conhecemos free shop desde a década de 80. Um país pequeno, como o Uruguai, tem e mantém até hoje as lojas francas, funcionando com seu sistema de controle, que funciona.

Alguns anos atrás, o Deputado Federal Marco Maia foi procurado pelo pessoal da fronteira para buscar uma solução, para ver essa competição desigual que há entre os dois países. Não é verdade? Então, vê-se, dia após dia, brasileiros indo à fronteira – não é Senador? – comprar. Então, vemos divisas e mais divisas se esvaindo do Brasil naquela torneira aberta infindável. Nós precisamos, do lado de cá... Como bem foi falado pelo representante do Ziulkoski, empreendimentos nossos, da fronteira, que vão se diluindo.

O Deputado acompanhou esse trajeto – e acompanhei esse momento – e viu a tristeza do lado de cá. Não é verdade? Por exemplo, nós não temos um hotel de rede internacional, não há nada! Não existe um hotel de grande rede no Brasil. Não existe nada! E, do outro lado, existe. Então, não temos um hotel decente pelo menos. Não que os hotéis de lá não o sejam. Há o Portal quanto os que lá existem, são hotéis decentes, mas precisa-se de uma rede grande que gere empregos e que traga competitividade e a concorrência. Não temos. Não temos lá um shopping e um grande restaurante. Não temos atrativos.

A ideia do Deputado e da Senadora Ana Amélia, quando se juntaram a esse processo, creio que era justamente trazer o desenvolvimento. Não o do contrabando, do descaminho; não pensar que lá vai só o muambeiro, o chibeiro, não! Mas que vão pessoas de bem com sua família, visitar a fronteira, visitar o outro lado e aproveitar para comprar e trazer um regalo, trazer um presente, trazer um artigo, um perfume para os seus. Essa é a ideia. E nós temos condições e dinheiro para isso.

Então, foi feito todo um trabalho. Uma coisa que já existe no Brasil. É novo? Não. Já existe no Brasil desde 1986 nos aeroportos. Então, nada mais o Deputado quis, e o Congresso concordou plenamente, que se estendesse a todos os brasileiros o mesmo direito, que não só o passageiro do transporte aéreo tivesse esse privilégio; que se estendesse a todo viajante, pois a lei tem de ser igual para todos. Quando a lei diz que “o viajante internacional”, não se entende que o cara que vá à pé, mesmo fazer uma caminhada, seja um viajante? Entende-se.

O Deputado é um grande parceiro do Governo, Deputado petista, da Base, foi Presidente da Câmara, parceiro da Receita Federal e do Ministério da Fazenda. Mas ele só pediu que lembrasse e questionasse a ansiedade que está se tornando isso. Por quê? Uma coisa é prometer algo para alguém; outra coisa é prometer e cumprir. Outra coisa, vamos convir, não é porque é um ano eleitoral, mas vamos convir que estamos em um ano eleitoral. E aí nós vamos chegar na fronteira, o Deputado vai chegar na fronteira, e o pessoal vai questionar: "Deputado, era conversa mole o que o senhor prometeu aqui? E esse projeto vai virar lei?” “Já virou lei e já foi votado em 2012.” “Mas já estamos em 2014. Está mais demorado que parto, mais de nove meses se passou e ainda não nasceu a criança.”

Então, o Deputado Marco Maia está à disposição para discutir a regulamentação e entende que cidades gêmeas não podem ser um entrave. Não podemos ficar nos permeando em que é cidade gêmea e o que não é. A questão do plebiscito municipal, pode até vir em conta, mas não está previsto na lei, isso é algo que está vindo agora. Não existe... Nos aeroportos, ninguém perguntou se quiseram ou não quiseram. Foi colocado lá por uma decisão de Governo. 

E fiscalização. Vamos ver. No momento em que existirem as lojas francas – e a Receita Federal vai fiscalizar, está lá no artigo da Constituição Federal que é prerrogativa –, vai aumentar muito mais a fiscalização, não só da loja franca, mas a fiscalização geral de fronteira. Vai ser um benefício para o País, Senadora. No momento em que o pessoal da aduana, os auditores e analistas que estão lá fiscalizando, não fiscalizarão só a loja franca, mas o todo, porque eles vão ter que olhar a pessoa, eles não sabem se ela comprou ou não comprou, vai aumentar e melhorar nossa fiscalização, que hoje é deficiente.

Hoje, tivemos um caso sério em Porto Soberbo, Senadora. E falando na fronteira, o Prefeito de Tiradentes até está em Brasília. Por quê? Porque foi fechado o posto da fronteira da Receita Federal em Porto Soberbo e em Porto Vera Cruz. Então, hoje não existe fiscalização, existe uma portaria do superintendente criando o comércio de subsistência, o comércio fronteiriço. Então, as pessoas que vão lá, inadvertidamente, que não são da cidade, compram da Argentina e vêm para o Brasil estão perdendo suas mercadorias ao chegar em Santo Ângelo, porque não tiveram o momento para fazer a declaração da bagagem nem pagar o tributo lá na fronteira. O que nosso Superintendente, Paulo Paz, alega é justamente falta de pessoas. Não temos gente para fiscalizar. 

Então, levando-se a loja franca, haverá o incremento da venda, o incremento do Município, vai haver rede hoteleira, vai atrair investimento e vai atrair, lógico, também, os olhos da Receita, vai haver mais fiscalização, vai fiscalizar outras coisas, como o agrotóxico, como o contrabando de entorpecentes e outras coisas muito mais... Vai beneficiar, será uma medida saneadora e beneficiadora.

Para encerrar, queria agradecer o convite da Senadora. Estamos à disposição. Somos parceiros para a regulamentação, se for preciso vamos buscar subsídios no Uruguai e aprender com eles, talvez, sobre o que eles fizeram para regulamentar. Um país deste tamanho e com funcionamento de lojas francas há mais de 30 anos. Muito obrigado, Senadora.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Sérgio.

Sua declaração me lembrou a lógica do bitrem: uma coisa puxa a outra. Então, de fato, nessa matéria, foram bem colocados também os aspectos políticos.

Quero agradecer também a presença do nosso competente e dedicado Senador Inácio Arruda, que é do Ceará.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Nossa fronteira é marítima.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – A fronteira é marítima, é verdade. 
O tema... Aliás, Sérgio, você falou sobre o empenho pessoal. Quando a lei entrou em vigor, aqui nesta Casa, vimos o caso do Senador Moka, pelo Mato Grosso do Sul, que, como o Rio Grande do Sul, tem fronteiras com dois países. Há outros Estados, como o Acre, que faz fronteira com dois países também, Bolívia e Peru. Há outros Estados também, na Amazônia, como Roraima, também com suas fronteiras com a Venezuela e Guiana, e assim sucessivamente. O Amapá, lembro-me do Senador Randolfe. 

Quando a matéria chegou ao plenário – Senador Moka ajudou muito o debate sobre a aprovação – viu-se que praticamente a maior parte dos Estados... E aí o Senador Inácio Arruda também deu o Ceará como Estado de fronteira marítima, e tivemos o Ceará ajudando-nos a aprovar a lei. Então, a lei passou a ser um direito coletivo agora, dos brasileiros.

Para encerrar, convido o Deputado Frederico Antunes, que é o Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Regulamentação da Lei dos Free Shops junto à Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul.

O SR. FREDERICO ANTUNES – Boa tarde a todos. Cumprimento a Senadora Ana Amélia Lemos; o Dr. Luís Felipe; cumprimento o Sérgio, que representa o Deputado Marco Maia; cumprimento o Wesley, representando a Confederação Nacional dos Municípios; saúdo o Senador Moka, o Senador Arruda, Prefeitos, Vereadores, entidades e assessores que estão aqui conosco.

Digo, Senadora, que nós nos orgulhamos muito, nós do Rio Grande do Sul, de suas ações e atividades intensas, permanentes e oportunas e, de forma muito especial, suas atividades e seus olhos e atenções para nossa região de fronteira.

As regiões de fronteira estão, no ranking de prioridades, nos parece, colocadas nos últimos lugares da preferência das execuções das ações que beneficiem, principalmente, Senador Moka, a dignidade da população de fronteira.

Hoje, nós temos um êxodo acontecendo, gerado por falta de cuidados, falta de atenções. Nós pedimos que sejam não mais que o centro ou que o litoral, mas que sejam, no mínimo, semelhantes às atenções dadas e as ações rápidas que atingem as comunidades de outras regiões. E esta foi, Senadora, uma ação solicitada pelos cidadãos de fronteiras, interpretada pelo Deputado Marco Maia como importante e sustentada por V. Exª, Senadora, junto com o Senador Moka e o Senador Arruda, mesmo não sendo um Senador de fronteira. Mas, compreendendo esta necessidade humana da vivificação de uma faixa importante do nosso território, defendeu, com outros Senadores. E nós conseguimos fazer as alterações necessárias, em regime de urgência urgentíssima, num dia intenso de trabalho, e votarmos entre a Câmara e o Senado. E se tornou lei.

Isto foi suscitado, em 2010, pelo Gabinete de Segurança Institucional. Eu trouxe aqui inclusive o documento do Gabinete de Segurança Institucional quando ele manifestou que era fundamental criarmos para os Municípios de faixa de fronteira. E não estou falando especificamente do caso desse projeto que inteligentemente colocou cidades gêmeas, porque nós perderíamos definitivamente a possibilidade e o controle de o objeto desse projeto ser ele praticado. Imagine nós fazermos em faixa de fronteira que é 150 quilômetros.

Então, lá, no estudo de faixa de fronteira, com esse foco de notarmos o êxodo e a falta de vidas a serem mantidas na fronteira, dizia, como exemplo do Uruguai, que estava acontecendo o inverso do desejado. Não na época da criação dessa faixa de fronteira na Constituição, que era a época de guardar território por medo de invasão de comunidades de outros países limítrofes, mas sim de preservarmos vidas onde elas nascem e termos essa condição.

Essa luta vem com indicações sociais, econômicas, de mais tempo e do próprio seio do Executivo nacional, e depois transformada e traduzida por esta lei pelos Deputados e Senadores. Agora, nós precisamos da prática dela. E nós ouvimos falar, Dr. Luís Felipe; o Dr. Ernani fez uma apresentação na Frente Nacional dos Prefeitos, um ano atrás. No final, o Deputado Marco Maia perguntou a ele: "Dr. Ernani, o senhor tem como nos dizer, porque esta é a pergunta para a qual todos querem ter resposta, quando ficará pronta a regulamentação?" O Dr. Ernani respondeu: "Eu quero afirmar, em nome da Receita Federal, que a regulamentação estará pronta até dezembro de 2013". E depois foi reafirmado isto.

Agora, nós estamos com essa situação apresentada pelo senhor, que vai precisar passar pelo Ministério da Fazenda, porque é uma portaria e tem que sair dele, para que essa regulamentação definitivamente possa ser praticada.

Nós esperávamos que, no início do ano, isto acontecesse. Para quem considera que o início do ano é depois do Carnaval, a gente está em tempo, ainda, de fazer isto. Agora, se continuar com algumas outras fases sendo colocadas após outras que já foram ditas como fase final, aí nós vamos ter definitivamente explicitado que existe uma rejeição às prioridades de fronteira, numa interpretação livre, democrática e real, porque não está sendo cumprido o mínimo – diferente das ações do litoral, diferente das ações do centro do País, principalmente num ano de Copa do Mundo.

Eu queria aqui chamar atenção, também, que nós queremos receber quem virá gastar o seu dinheiro no Brasil visitando a Copa do Mundo como recebem as cidades do centro do País. Nós não queremos, mais uma vez, ser corredores de passagem, como estamos sendo, cidadãos de fronteira e cidades de fronteira, onde o que recebemos é o lixo, é a sobra que as pessoas que passam pelas nossas fronteiras deixam ao retornar para suas casas, que não são na fronteira, são longe da fronteira, em busca de produtos com tributação menor.

É este o tema principal. As pessoas estão indo buscar produtos com tributação menor. E por que nós não podemos comprar, como disse o Senador Moka? Nós que vamos ao outro lado comprar e irrigar o comércio. Porque não são somente os free shops que ganham. Ganham todos aqueles que estão dentro do circuito, vamos chamar assim, os prestadores de serviço, os vendedores ambulantes, ou aqueles que estão vendendo um souvenir ou algo do gênero ou da tradição do Estado que está sendo visitado. Não só produtos importados serão comprados – os postos de combustível, hotéis, bares, similares, etc. e tal. Então, a Receita também deixa de arrecadar, o País deixa de arrecadar quando isso também demora a acontecer. Perde porque há uma evasão de divisas ao comprarem do outro lado e perde em não podermos irrigar a venda e a circulação aqui dentro. Então, nós também estamos dando um tiro no pé quando retardamos. 

Voltando à Copa do Mundo, nós estamos querendo participar desse processo, Dr. Luís Felipe. Eu represento aqui as Assembleias Legislativas que se reuniram e resolveram colaborar na pressão política junto aos Deputados Federais e Senadores, para que esse assunto fosse definitivamente aprontado, fosse colocado em prática. E, por exemplo, no meu caso, que sou morador de Uruguaiana, sou cidadão de Uruguaiana, nós vamos ter dezenas de milhares de argentinos e chilenos passando pela nossa fronteira para ver jogar a Argentina em Porto Alegre, e não poderemos aproveitar agora. Virão os uruguaios ao Brasil e também não poderemos aproveitar.

E só foi dada celeridade aqui, solicitada pela Senadora Ana Amélia, que foi uma heroína, mais uma vez, em defesa dessa causa, porque ela queria que houvesse tempo para que fosse regulamentado e praticado e para que tivéssemos nós, em um calendário tão especial e quase impossível de se ver duas vezes como a Copa do Mundo, a possibilidade de estarmos com ele instalado. E foi-nos dito: vai estar. Será regulamentado até o mês de dezembro de 2013, e poderemos acelerar o processo.

Senadora, um dos pontos que me parece ser interessante é ser facultativo, e acho que isso já foi dito pelo Dr. Luís Felipe. Será encaminhada para os Municípios a possibilidade de implantarem ou não. Isto era o que nos deixava mais sestrosos, como dizemos lá, mais arredios, às vezes, à questão, se não fosse ela facultativa. Era a possibilidade de uma análise do comércio local dizer: olha, para nós, não é conveniente. Nós aqui não queremos. Nós achamos que aqui vamos sair perdendo.

Quando se implanta a possibilidade de legislar o Município sobre a matéria, nós estamos definitivamente ampliando o processo democrático da implantação de um sistema que pode ser bom para quem deseja e pode, não sendo, também não ser implantado para outros. Então, eu acho que esse é o fato que nos deixa mais, vamos dizer, tranquilos e seguros. O que nos deixa intranquilos, inseguros e preteridos é essa demora.

Então, eu pediria para encaminhar para o final essa manifestação primeira, Senadora. Que o Senado, a Comissão de Assuntos Econômicos, que sempre nos recebeu muito bem aqui, encaminhasse um ofício para o Ministério da Fazenda, se possível, narrando aquilo que foi um compromisso assumido, podendo colocar alguns argumentos que aqui já foram colocados com muita competência, muito melhores que os meus, mas colocando a necessidade de querermos participar desse processo e tirar algum tipo de proveito e melhoria, aumento de dignidade neste período da Copa do Mundo agora.

E me parece que, daquilo que foi narrado, tudo é tranquilo. Há uma cota que está estabelecida em lei, que não é a mesma cota dos compradores estrangeiros, Senador Moka. Nós só temos a cota de US$300 porque foi solicitado pelo presidente paraguaio ao então Presidente Lula que aumentasse para esse valor.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Era US$150.

O SR. FREDERICO ANTUNES – Era US$150. Eles continuam com US$150. Ou seja, o lindeiro – no nosso caso, Uruguai e Argentina; do senhor lá de Mato Grosso do Sul, Paraguai e Bolívia –, quando vier comprar, ele poderá comprar com cota de 150. Agora, esse é um tema para depois, nós queremos que ele compre 150 agora, depois ele vai querer comprar mais e vai fazer a pressão para aumentar o nível e nós vamos poder vender até 300. E temos que vender para nós mesmos, porque outro fato gerador de desigualdade é quando se diz que o cidadão que anda de avião pode ir para o outro lado e comprar produtos importados. E o que anda de moto? E o que anda de táxi? E o que anda de ônibus? E o que anda a pé? Ele não pode? Claro que pode, isso é uma igualdade, uma simetria que tem que ser colocada e, diga-se de passagem, o Senado e a Câmara votaram dessa forma.

A Confederação Mundial de Turismo, numa palestra em Foz do Iguaçu – e vou encerrar, Senadora – expôs uma pesquisa: 69% do turismo no mundo hoje é o turismo de compra, 69%. A globalização acelerou a possibilidade de comprar em outro lugar. As pessoas viajam para comprar e viajam para fazer religião, e viajam para fazer as duas coisas, e viajam para fazer passeio, e viajam a negócios, e Fortaleza, que é um lugar maravilhoso – diga-se de passagem –, um local hospitaleiro, atrai dessa forma também. Acho que boa parte da economia do Ceará provém do turismo. Então, por que vamos perder essa oportunidade? Nós da fronteira queremos participar, queremos estar definitivamente integrados na era da harmonização do desenvolvimento e da dignidade. E essa morosidade nos pretere, nós gostaríamos de pedir agilização dessa regulamentação.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Eu agradeço a exposição do Deputado Frederico Antunes.

Já antecipo ao Dr. Luís Felipe, que aqui representa a Receita Federal, essa demanda, que passa a ser uma demanda da própria Subcomissão e da Comissão de Assuntos Econômicos.

Depois, faremos verbalmente esse encaminhamento da justa demanda endossada pelo Sérgio Castro, pelo Deputado também e pelo Wesley. Não seria diferente a posição da nossa Comissão, que tem na Vice-Presidência o combativo Senador Waldemir Moka, que fala muito porque vive a realidade numa cidade. Como ele disse, tem que sair de Campo Grande até a cidade mais próxima, depois atravessar para chegar e para ir comprar. Então, não há necessidade, o princípio da lei, Senador, foi exatamente esse.

E aqui está a empresária de uma empresa de mais de 80 anos, que está sobrevivendo graças à coragem, porque senão já teria... Ela trabalha com tecidos. Imaginem o que ela enfrenta – pois vem hoje tecido da Coreia, da China, da Índia, do Vietnã, da Tailândia e da Indonésia – para sobreviver na concorrência.

ORADORA NÃO IDENTIFICADA (Fora do microfone.) – Eles chegam lá na hora e dizem assim: "Olha, eu vou lá do lado de lá, porque do lado de lá é metade do preço do Brasil." 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Exatamente. Essa realidade foi a que levou o Deputado Marco Maia a receber a adesão e o apoio da Bancada gaúcha na Câmara e daqui do Senado a esse projeto. Então, o espírito, como simplificou o Senador Moka no projeto do Deputado Marco Maia, é exatamente este: é dar ao lado de cá a mesma possibilidade, desde que desejem as comunidades cidades gêmeas, de operar aquele dispositivo aduaneiro que existe do lado de lá. Isso seria apenas estabelecer um tratamento de justiça. Claro que, como disseram aqui – tanto o Deputado, o Sérgio não sei se mencionou, mas o Wesley – o Município terá voz para dizer: "Queremos implementar" ou "Não queremos implementar."

Então, acho que isso também é um sistema democrático, e o Prefeito Cláudio Martins pode depois falar.

Eu passo a palavra ao Senador Moka, porque é inscrito para questionar os expositores.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia, Presidente; Wesley, que representa a Confederação Nacional dos Municípios, tenho só uma observação. Eu acho que a Confederação, neste momento, tem que focar. Se começarmos a querer discutir zona franca, não sei o quê, nós vamos nos perder. Nós temos um projeto e precisamos de foco nele, é a primeira coisa. Porque é claro que nós temos um monte de outras coisas, mas, neste momento... E vou lhe dizer uma coisa sem medo de errar: isso só foi aprovado, primeiro, porque a iniciativa era, nada mais, nada menos, do então Presidente da Câmara; segundo, porque nós temos aqui, graças a Deus, uma Senadora do calibre da Senadora Ana Amélia, que pegou isso – pegamos juntos – para aprovar. Por quê? Porque, aí, Luís Felipe, com todo o respeito, há uma pressão interna das lojas, porque eles não querem isso. É evidente, aqui mesmo, a concorrência interna, o que é uma besteira, porque eles mesmos poderiam ir para lá. E isso é bobagem.

Agora, eu sou nascido na fronteira, criado ali. Eu não conheço de ouvir dizer, não; eu nasci na fronteira e conheço o que vocês puderem imaginar. É um absurdo, é desigual, é desleal com o nosso empresário, porque as pessoas saem de Campo Grande, andam mais de 300km para irem a Ponta Porã, que é uma cidade agradabilíssima, fazem tudo lá. Isso é lógico. Restaurante fatura lá diferentemente, nós temos bons hotéis, mas qual é o objetivo? Atravessar uma rua e comprar lá nas lojas. Por quê? Porque o preço é muito menor, porque o Paraguai, quando importa isso, não tributa. Ele só tem um tributo lá. Então, é muito desigual.

O que o Presidente Marco Maia fez é isto aqui: nós queremos que, na cidade gêmea, a cidade que está ali do lado, haja essas mesmas condições. É só isso. Agora, achar que vai todo mundo lá comprar, vai virar um não sei o quê, meu Deus, isso acontece. Vai a São Paulo, ou mesmo a Campo Grande, a quantidade de coisas, piratas, que são vendidas e tudo, meu Deus do céu!

Então, a preocupação, eu lhe garanto que, se colocado do jeito que você quer, eu acho que tudo bem. Vamos começar. Nós falamos na fronteira que "começo de cantiga é assobio". Sempre eu repito isso. Então, vamos colocar a primeira, e vamos ver como isso vai funcionar. Eu lhe garanto que isso vai funcionar muito bem e só vai trazer benefício para a região de fronteira.

Em relação à fronteira, no nosso caso, eu costumo dizer que nós precisamos colocar luz. Nós estamos agora, graças à Presidente Dilma, pavimentando de Sete Quedas até a última cidade. Está tudinho pavimentado. Estamos levando para lá, se Deus quiser, um centro de tecnologia de inovação e formação. A gente tem que levar para a nossa fronteira alternativas para os nossos jovens. Nós estamos perdendo a guerra para o chamado crime organizado. Isso vai gerar emprego, renda, o que é fundamental, porque é o lado social dessa questão, que é você colocar exatamente oportunidade na fronteira.

E a fronteira, ao contrário do que as pessoas dizem, não é onde termina o País, é onde começa, aonde homens e mulheres vão para guardar o nosso território. É assim que eu vejo. Portanto, Luís Felipe, Senadora Ana Amélia, eu acho que nós temos que pegar com garra, se for o caso. Ele colocou aqui que vão, a partir disso aqui, pedir o apoio da Confederação. Não vamos desfocar. É isso aqui, neste momento, é esse o projeto. Vamos juntos nisso aqui. E aí, vamos no Ministro da Fazenda. Vamos começar com isso? Vamos começar com isso.

Concordo com a lei municipal. Acho que é uma boa observação. É importante o prefeito enviar um projeto de lei para a Câmara, e os vereadores, que representam a população, vão debater e vão aprovar se querem ou não querem isso daí. No mais, Ana, nós temos que começar. Temos que começar isso, fazer com que isso aconteça. Nós temos Capitán Bado e Coronel Sapucaia, uma cidade pequenininha, que tem grandes problemas.

Eu tenho certeza de que muita gente que sai dali da fronteira, para você ter uma ideia, saem lá do Paraná, de São Paulo, para ir a Pedro Juan. São milhares e milhares. No Salto de Guairá, perto de Mundo Novo, é a mesma coisa. Nós precisamos dotar isso. Nos deem essa oportunidade, Receita, Ministério da Fazenda. Eu tenho certeza do que disse – aliás, foi muito feliz – o assessor do Presidente Marco Maia. É disso que nós precisamos.

Então, da minha parte, Senadora, eu não tenho pergunta. Eu gostaria de, juntos, somar com V. Exª, com Marco Maia, com o Senador Inácio. Vamos ao Ministro Guido Mantega. Vamos pegar o boi pelo chifre mesmo. Vamos lá, vamos fazer sair isso, vamos fazer sair a primeira. Nós estamos falando de quantas cidades? Cinquenta e poucas.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Vinte e oito.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Está vendo? Não é uma coisa assim. São poucas. Claro que, depois que começar, pode ser que tenha que ampliar. Mas, neste momento, nós estamos falando de 28 Municípios que terão outra realidade.

Muitíssimo obrigado, Senadora.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Senador Moka, a observação feita por V. Exª reflete uma realidade que é igual, não é diferente no Rio Grande do Sul. Há aproximadamente dez anos, quando o senhor ia à fronteira com o Uruguai, especialmente – porque foi o Uruguai que estabeleceu o regime de free shops, do ponto de vista que a gente costuma chamar –, o Uruguai tinha, nesta região da fronteira com o Rio Grande do Sul, uma defasagem de desenvolvimento econômico violenta. Mesmo cidades como Rivera, ou Artigas, ou Rio Branco. Rio Branco era um pequeno povoado abandonado – vamos usar a palavra – numa zona belíssima, com a bonita ponte Mauá, o Rio Jaguarão.

A cidade de Jaguarão tem um patrimônio arquitetônico preservado muito bonito. A prefeitura faz um trabalho interessante para preservar tudo isso. Criou pousadas. Essa cidade, Senador, a pequena Rio Branco, hoje fervilha. Fervilha! Os grandes restaurantes de outros empreendedores foram para Rio Branco, porque o turista é o turista de compras. A cidade é bonita. Ela ainda não descobriu. Ela é tão, digamos assim, inversamente colocada, porque ela está de costas para a parte mais bonita, que é o rio. Agora, os novos empreendedores abriram a cidade para o rio, para o qual ela estava de costas. Todo o lixo, a parte feia estava na parte bonita da cidade de Rio Branco.

Os restaurantes são de primeira qualidade. As lojas francas que há em Rio Branco construíram lá prédios. É moderníssimo tudo: especialização em eletrônicos, em perfumaria, em roupas, em material esportivo. Cada dia que se vai lá – eu faço isso há oito, dez anos – é uma surpresa.

Santana do Livramento. O Sérgio falou da história dos hotéis. Santana do Livramento, também, em menos de dez anos, em seis ou oito anos, construiu um hotel cassino – eles ainda têm o adicional, porque eles têm jogo lá, cassino. Construíram um hotel cinco estrelas em Rivera. E o que acontece? Além do atrativo do free shop, há o cassino, e as pessoas se hospedam nesse hotel. Então, ele ganha triplamente: ganha o cassino, ganha o free shop e ganha o hotel. O hotel é, de fato, Senador Moka, um hotel cinco estrelas.  

Uma empresa construiu um shopping center de 10 mil metros quadrados. Um shopping center, uma empresa construiu. O faturamento foi aqui revelado – não sei se foi pelo Wesley. A última vez em que lá estive, de US$1,2 bilhão, 60% estavam lá só na fronteira com o Rio Grande do Sul. 

Como o senhor disse, Senador Moka, no caso da sua cidade lá, Pedro Juan Caballero, lá no Rio Grande do Sul vai gente do Paraná, de Santa Catarina. Quando há uma festa de casamento, o que é que acontece? Toda semana, ou a cada 15 dias ou a cada mês, desde um ano antes, o pessoal vai lá e compra a sua cota e abastece.

O Rio Grande do Sul, que é um produtor de espumantes da melhor qualidade, de vinhos de boa qualidade, também está perdendo. E poderia vender os nossos vinhos no nosso free shop, com uma isenção tributária, que seria uma vantagem adicional.

Penso que o resultado desta audiência, primeiro, prioridades um, dois e três: regulamentar o free shop. A demanda principal da audiência é regulamentar o free shop. A demanda de todos os expositores é focada nisso.

Então, nós vamos fazer uma correspondência, o Senador Moka também. Vamos firmar correspondência para o Ministro. Vamos ao Ministro, Senador Moka, pedir uma audiência, ou ao Secretário da Receita Federal, para que apenas ande o mais depressa possível isso. Porque não adianta prometer. Nós fizemos a nossa parte, nós fizemos a lei, e a lei foi sancionada pela Presidente da República. Então, agora, falta a execução, e a gente espera da Receita Federal, assim como teve o respeito de vir aqui, por meio do seu Subsecretário, com toda a fidalguia, com todo o respeito à Casa – porque não são as pessoas, é a Casa...

Eu queria agradecer ao senhor, de novo, por estar aqui. Se o senhor tiver alguma coisa...

Mas, antes, eu queria passar a palavra ao Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – É muito rápido, porque a nossa fronteira é muito grande.

Primeiro, acho que a Receita cumpre esse papel dela de mais ou menos uma espécie de São Tomé: só vai vendo. Então, nós temos que demonstrar. E, para demonstrar, é preciso colocar em prática, não tem jeito. Acho que tem que centralizar nisso.

Quando nós começamos o Simples, nós enfrentamos esse problema

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Bem lembrado.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – E a Receita cumpriu seu papel de batalhar até o fim, na ideia de que aquilo não daria certo, etc. e tal. E deu certo, deu muito certo. Resultou em várias versões que aprimoraram aquela política, que hoje é uma política do Governo Federal.

Outro aspecto que considero muito importante é que nós vamos ampliar os negócios. E um país que teve a capacidade de fazer, para poder manter empregos e aumentar a geração de empregos, uma ampla isenção fiscal, bilionária, de muitos bilhões, para empresas, inclusive, que remetem bilhões de lucros... Então, você imagina: só as montadoras, elas tiveram de isenção um valor quase igual ao que elas remeteram de lucro no ano anterior; e parte da isenção dos resultados terminou que também foi remetida para o exterior.

Então, se nós temos capacidade...  

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – E comprometeram, na isenção do IPI, a receita dos Municípios e dos Estados.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Claro, claro!

Então, se nós temos capacidade de realizar políticas que permitam às empresas permanecer em nosso território, fazendo amplas isenções fiscais, exonerações grandes, gigantescas... Acho que essa experiência, sinceramente... Quer dizer, vamos pagar para ver. O Felipe sabe disso, é um jovem consciente. É só colocar em prática. O resultado vai ser muito bom para nós.

Ontem, tive oportunidade de participar de uma reunião no Itamaraty, um diálogo que estão fazendo no Itamaraty sobre a política externa brasileira, muito interessante, e, já no finalzinho do dia, entrou o problema da fronteira. E duas questões foram ali colocadas, rapidamente: o comércio de fronteiras e a questão da formação das populações que estão nas fronteiras, com a ideia de, quem sabe, a gente vir a fazer campi das universidades federais e dos estudos federais nas cidades de fronteiras, para garantir uma melhor qualidade de formação...      

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Uma massa crítica.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – ... do nosso povo, e ainda atrai também os nossos vizinhos, o que não é ruim. Nós já temos a Unila, lá em Foz do Iguaçu. Se a gente começa a espalhar campi nas fronteiras brasileiras, vai ser algo extraordinário. Isso é que é fazer política boa de fronteira com os nossos vizinhos. Os nossos vizinhos vão gostar, e nós mais ainda. É isso que nós temos de fazer. 

Eu tenho certeza que, na hora em que o Felipe colocar esse negócio em prática, ele vai dizer: "Puxa, vocês tinham razão. A Senadora tinha razão. Deu certo. Funcionou. Vai ser bom para o Brasil e vai ser bom para os nossos vizinhos. Não é bom só para nós. É bom para nós e bom para eles".

Acho que é assim que a política que nós... Quando debatemos isso aqui, o sentido era esse. 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Nós vamos humanizar a Receita.

Acho que foram perfeitamente definidas as nossas prioridades.

Eu queria renovar os agradecimentos ao Dr. Luís Felipe de Barros Reche pela presença aqui.

Eu queria agradecer também ao Sérgio Castro, que representou aqui o Deputado Marco Maia, ao Wesley Rocha e ao Frederico Antunes.

Eu queria, Senadores, como o Prefeito de Jaguarão veio de muito longe, lá de Jaguarão, e até foi mencionado – fiquei muito feliz, porque o Dr. Luís Felipe mencionou – conceder a ele uns cinco minutos. Não é convencional, mas como esta é uma Subcomissão municipalista, penso que a democracia nos permite. E o Senador Moka faz sinal com a cabeça de que eu posso passar a palavra a S. Exª. Então eu queria ouvir algumas palavras do Prefeito Cláudio Martins, de Jaguarão.

O SR. CLÁUDIO MARTINS – Primeiro, quero agradecer à Senadora pela distinção, cumprimentar a distinta Mesa e, o mais rapidamente possível, dizer para o Senador Inácio que a BR-116 começa lá em Fortaleza e termina exatamente em Jaguarão.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Fora do microfone.) – Quatro mil...

O SR. CLÁUDIO MARTINS – E tantos quilômetros.

Primeiro, Luís Felipe, gostei muito da sua exposição. A gente sai daqui bastante esperançoso.

Atrevo-me a dizer que o conceito de cidade gêmea já existe tacitamente, porque nos processos nós temos elencadas as 28 cidades. E o Rio Grande do Sul talvez se empenhe mais nesse processo porque nós sentimos possivelmente numa dimensão maior o impacto da instalação dos free shops em Rio Branco. 

E poderíamos dizer, de uma forma muito simplificada, que, quando se atravessa uma rua ou um rio partindo do último ponto urbano e no país vizinho existe, no seu primeiro ponto urbano, uma outra cidade, nós temos aí uma cidade gêmea de fronteira. Se a questão for criar conceito muito simplista, eu até deixo aqui essa proposta, pedagogicamente falando, na linguagem de professor, que é a minha profissão.

Há algumas questões que nós também precisamos reforçar, embora sem dizer algo muito diferente do que já foi dito. Acho que estamos muito bem representados nas falas aqui.

Primeiro, quero dizer que não se trata simplesmente de uma disputa ou de um contraponto ao que já existe no Uruguai, mas de um conjunto de fatores. Eu sou oriundo da condição de comerciário, trabalhei nisso por 14 anos, e vi o ápice e a derrocada literalmente do comércio, presenciei isso. Fui vítima do desemprego, no início da década de 90, de uma empresa que tinha 19 funcionários e, em questão de dois meses, ficou com três. Eu ainda fui um deles. Felizmente eu estava terminando a minha faculdade para migrar para o magistério, que é a minha profissão.

Como a Senadora Ana Amélia, com bastante propriedade, falou, a cidade de Rio Branco, por exemplo, que é cidade gêmea de Jaguarão, no período de instalação do free shop, nos últimos dez anos, cresceu 35%. Se nós analisarmos o nosso antepenúltimo censo e o último veremos que Jaguarão perdeu 15% da sua população. Esta é a relação que está posta: uma perda absurda de população e de perspectiva.

Eu tenho uma questão que acho importante colocarmos aqui, porque da mesma forma, Luís Felipe, que é oportuno nós dizermos que os Municípios têm que regulamentar, e é correto, não nos interessa estabelecer uma condição para os Municípios nesse processo de regulamentação, então não se trata de regulamentar por regulamentar onde se criem situações para grandes empresas ou grandes shoppings. Ou seja, é preciso criar uma perspectiva – e somente assim valerá de verdade essa luta – para que empresários de um modo geral, mas também os empresários locais possam disputar esse filão de mercado. Esse é um tema extremamente importante.

E, para não ser deselegante com o tema, quero novamente dizer que nós estamos felizes, sentindo-nos verdadeiramente representados. Se estamos numericamente aqui, sob o ponto de vista do gestor...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Quantitativo.

O SR. CLÁUDIO MARTINS – ... quantitativo, sub-representados estamos pelas agruras e pelas dificuldades do dia a dia. Vejam bem, não é fácil ir ao orçamento de Município pequeno, com extremas dificuldades no seu orçamento livre, e dispor de uma despesa entre passagens e diárias de três mil e poucos reais para o Prefeito estar aqui. Isso custa muito para o Município.

Então é importante que nós, que estamos engajados nessa luta, possamos ter respostas dentro daquilo que já tratamos.

E cumprimento a Receita Federal porque cumpriu a sua meta com o compromisso que assumiu conosco à razão de um ano atrás e nós, através dos nossos representantes, vamos pressionar o Governo Federal e o Ministério da Fazenda para que haja a regulamentação da lei.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, caro Prefeito Cláudio Martins.

Como o Sérgio Castro e o Deputado Frederico Antunes foram muito incisivos – eu diria que com palavras idênticas em relação a isso – e o Senador Moka deu o fecho para a questão da prioridade para o foco. Inclusive na recomendação à própria Comissão Nacional dos Municípios, penso que este foi o desfecho fundamental. E agora também se soma o Prefeito Cláudio Martins.

Eu queria renovar o agradecimento ao Dr. Luís Felipe e agradecer ao Sérgio, que representa aqui o Deputado Marco Maia, ao Wesley e ao Deputado Frederico Antunes, que veio de Porto Alegre especialmente para esta audiência. E ao Vice-Prefeito de São Borja, Jefferson Olea Homrich; ao Jeovane Weber Contreira, que é o Presidente da Câmara de Vereadores de São Borja, e à nossa Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas, Maria Emma Lippolis, de Jaguarão.

Não havendo mais nada a tratar, dou por encerrada a presente reunião.

Obrigada.

(Iniciada às 14 horas e 39 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 9 minutos.)
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